
 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 

 
ATOS DO COMCIT - 019/2018 

 
 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através desta 

Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus 
atos. 

 
 

RECURSO JULGADO DIA: 16/07/2018 
 
RECURSO ORDINÁRIO:            e - 12.832/2017 

RECORRENTE:                           MARIA DA GRAÇA HEIL 
RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                 REVISÃO DE IPTU 
 
EMENTA 

 
REVISÃO VALOR DE IPTU. VALOR VENAL PARA COBRANÇA EXPLÍCITAS 

EM LEI. NÃO COMPROVAÇÃO DE INOBSERVÂNCIA DOS DITAMES 
PREVISTOS NA LEI 3001/2011. REVISÃO DE IPTU NEGADA. Os artigos 13 
e 14 da lei 3.001/2001 são explícitos no seu contexto acerca das condições para 

obtenção do valor venal do terreno e as alíquotas do IPTU serão progressivas, 
nos termos do artigo 15 da mesma lei. Cabe aquele que recorre, quer em 

processo judicial ou administrativo, a produção das provas que julgar necessárias 
e indispensáveis à provar o alegado e no presente feito nada indica que os 

ditames legais foram descumpridos por parte da municipalidade. Pareceres de 
servidores públicos, no estrito múnus do encargo, merecem ser admitidos e 
reconhecidos como revestidos de fé pública, pelo que não merece prosperar o 

pedido do ora recorrente. 
 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO ao recurso, pela 
UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 
RECURSO JULGADO DIA: 23/07/2018 

 
RECURSO ORDINÁRIO:            e – 1154/2016 



 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

 
RECORRENTE:                           NAIDES BUENO DA SILVA 

RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                 ISENÇÃO DE IPTU 
 

EMENTA 
 

TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – ISENÇÃO DE IPTU, INCIDÊNCIA 
ART.9º, INCISO II, DA LEI MUNICPAL 3001/2011, 
CONTRIBUINTE POSSUIDOR DE UM ÚNICO IMÓVEL, RENDA 

FAMILIAR COMPOSTA POR DOIS SALÁRIOS MINÍMOS, PARECER 
SOCIAL FAVORÁVEL RECORRENTE ENQUADRADA NOS 

REQUISITOS LEGAIS PARA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU 
DO EXERCÍCIO 2016 – RECURSO PROVIDO. 
 

ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL PROVIMENTO ao recurso, pela 
UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

Itapema-SC, 31 de julho de 2018. 
 

 

 

Marília Salete da Silva 

Secretária 


